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LEI N° 331 /2009 

DE 06 DE AGOSTO DE 2009. 

" Autoriza o Poder Executivo a firmar convênio com o 
SENAI - Serviço Nacional de Aprendizagem e dá 
outras providências. 

MOHSEN HOJ EIJE,  Prefeito Mun icipal de Juquiá,  Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribu ições que lhe são conferidas por lei, FAZ SABER 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei; 

Art. 1 °- Fica o Executivo Municipal autorizado a celebrar 
convênio com o SENAI- Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial ,  objetivando a 
educação profissional izante direcionada a jovens conforme termo integrantes desta Lei .  

Art. 2°- O presente projeto tem por objetivo preparar 
membros da comunidade do Municipio d� Juq uiá, através de treinamentos, visando a 
qualificação profissional para o ingresso no mercado de ·· trabalho, em diferentes 
segmentos da indústria ou prestação de serviços desenvolvendo habilidades básicas 
por meio de recursos didáticos , sob orientação de profissionais habi l itados e 
qual ificados. 

Art. 3°- Os cursos serão inteiramente gratuitos. 

Art. 4°- As despesas decorrentes da execução desta Lei ,  
será util izada a seguinte dotação orçamentária,  suplementada se necessário: 

561 .2023- 1 Conservação de Manutenção de Vias 
3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - P. J urfd ica 

Art. 5°- Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefe itura Municipal de Juquiá, 06 de agosto de 2009 . 

.d?éL-i_ 
G ILBERTO MATH EUS DA VE IGA 
Diretor do Departamento Jurid ico 

Urbanas 
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CONVÊNIO bE COOPERAÇÃO TÉCNICA E OUTRAS AVENÇAS 

Pelo presente instrul'ljlentq particu lar e ,  na 111elhor forma de direito, em que são partes , 
o SERVIÇO NACIONAL OE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI, Departamento 
Regional de São Paulo, doravante denominado, simplesmente, SENAI-SP,  com sede 
nesta Capita l ,  na Avenida Paul ista n° 1 31 3, 3° andar,  Bairro Cerqueira César, inscrito 
no CNPJ sob o n° 03.774.8 1 9/0001 -02, devidamente autorizado por seu Conselho 
Reg ional ,  neste ato representado por , e ,  de outro lado, a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JUQUJÁ, doravante denominada PREFE ITU RA, com sede na Rua 1 O de Abri l ,  n° 
1 48- Centro, na cidade de Juqu iá ,  inscrita no CNPJ sob o n . 0  46.585.964/0001 -40, 
neste ato representada por seu Prefeito MOHSE N  HOJEIJE, portador da Cédula de 
Identidade RG nó 4 .603.981  e inscrito. no CPF/MF sob o n° 1 57.055.798-53, e ;  

CONSIDERANDO: .• 

.. 

• que a Missao do SENA1 é "Contribuir para o forta lecimento da indústria e o 
desenvolvimento pleno e sustentável do pa ís, promovendo a educação para o 
trabalho e a Cidadahia ,· a assistência técnica e tecnológ ica, a produção e 
d isseminação de informação e a adequação, geração e d ifusão de tecnolog ia" . 

• a possibi l idade de ampliar e otimizar as ações de Formação Profissional Básica de 
jovens e adultos nas cidades sob responsabi l idade da Escola SENAI "Antônio 
Souza Noschese" ,  com a melhor relação investimento/resultado. 

• a Respolilsabi l idade Social do poder públ ico e iniciativa privada na 
complementação, integração e articulação das ações para otimização de recursos 
na implementação de soluções para os graves problemas sócio-econômicos, 
particu larmente os relacionados ao desemprego,  à questão de baixa renda,  
superação de problemas dé auto-e�tima , de re lacionamento social e de integração 
no mundo do trabalho 

resdlvem firmar o presente Convênio, que mutuamente aceitam e outorgam, na forma e 
condições que seg uem. 

Clâusu la Primeira - Do Objeto 

1 . 1 .  O SENAI-SP e a PREFEITURA estabelecem parceria para implantação de 
Cursos de Formação Continuada destinados a jovens e adultos, no âmbito do 
"PROA - Programa Reg ional de Operações Articuladas". 

1 .2 .  A programação de cursos com seus respectivos Planos de Curso, o Cronograma 
de real ização, e os valores negociados constarão do Plano de Trabalho, 
previamente ajustado entre os partícipes o qual  passará a ser parte integrante 
deste convênio . 
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Cláusula Segunda - Da Metodologia e das Estratégias de Ensino 

Os Cursos de Formação Continuada, que se referem o objeto deste convênio, 
obedecerão as seguintes condições : 
2 . 1 . terão sua oferta de vagas destinada prioritariamente ao atendimento de jovens e 

adultos contratados por empresas industriais e de prestação de serviço , 
selecionadas pela PREFEITURA; 

2 .2 .  as  vagas não preenchidas por alunos contratados serão oferecidas a cand idatos 
da comunidade; 

2 .3 .  serão realizados em espaço cedido pela PREFEITURA,  localizado na Rua 1 O 
de Abri l ,  n° 1 48- Bairro Centro, na cidade de Juquiá, Estado de São Paulo; e, 

2 .4.  serão adotadas a metodologia e as estratégias de ensino do SENAI-SP, sob a 
supervisão da Escola SENAI "Antônio Souza Noschese" , localizada na Avenida 
Almirante Saldanha da Gama, n.0 1 45 ,  Ponta da  Praia, na cidade de Santos , 
Estado de São Paulo. 

Cláusula Terceira - Das Obrigações do SENAJ-SP 

Para a consecução do objetivo deste Convênio, o SENAI-SP se obriga a: 

3. 1 .  planejar a oferta dos Cursos modulares de Formação Continuada e gerenciar o 
PROA - Programa Régional de Operações Articuladas, visando garantir o 
sincronismo e continuidade entre as ações realizadas nas diferentes cidades 
que aderirem ao PROA; 

3 .2 .  colaborc;tr com a PREFEITURA na elaboração ou alteração de leiautes de 
oficinas; 

3.3. defin it a duração, o conteúdo e as estratégias de ensino, com base em Plano de 
Cu�so e/ou Ficha de Produto, elaborados para cada curso; 

3 .4 .  orientar e supervisionar o planejamento de ensino e o desenvolv imento do 
curso; 

3 .5 .  preparar, quando necessário, equ ipe técnica e administrativa da PRE FEITURA; 
3.6. defin ir  as condições para matrícula nos cursos modulares de formação 

continuada;  
3 .7 .  colabbrar com a PREFEitU RA no recrutamento e na seleção dos cand idatos 

aos cursos; 
3.8.  ministrar, nas dependências da PREFEITURA, os Cursos de Formação 

Continuada, Conforme a(s) Ficha(s) de Produto(s) 
3.9. fornecer o material didático impresso para uso nas aulas; 
3.1 O. fornecer e aplicar  os instrumentos de controle e aval iação do rend imento escolar 

vigentes no SENAI-SP; 
3 . 1 1 .  supervisionar a rea l ização dos programas , registrar os participantes, 

acompanhar-lhes a freqüência e o aproveitamento e exped ir Certificado aos 
conclu intes que a ele façam jus, mencionando o objeto do presente convên io; 
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3. 1 2 . prover os Eq uipamentos, Ferramentas e Utensl l ios do SENAI-SP, integrantes do 
Programa PROA (Kit Didático) ,  necessários ao desenvolvimento dos cursos 
objeto do presente convênio;  

3. 1 3. apresentar à PREFEITU RA o Plano de Trabalho contendo a programação dos 
Cursos de Formação Continuada, com seus respectivos Planos de Curso ou 
F icha de Produto , o cronograma de real ização e os valores a serem ressarcidos 
ao SENAI-SP; 

3. 1 4 . contratar e remunerar o pessoal necessário à docência especializada para cada 
curso; 

3 . 1 5 .  responsabi l izar-se pela contratação de Apól ice de Seguro "Ali Risk lnsurance" 
dos equ ipamentos a serem uti l izados no desenvolvimento do Programa PROA; 
e, 

3. 1 6 . contratar apólice de seg uro de v ida e acidentes pessoais para os alunos 
matriculados . 

C lãusula Quarta - Oas Obrigações da PREFEITURA 

Para a consecução do objetivo deste Convênio, a PREFEITU RA se obriga a: 

4. 1 .  d isponibil izar local para· instalação dos Kits e funcionamento dos cursos; 
4.2.  responsab i l izar-se pela vigi lância e guarda local dos equipamentos , ferramentas 

e utensíl ios constantes dos Kits Didáticos do Proa; 
4.3.  divulgar a realização dos cursos de forma articu lada com a Direção da Escola 

SENAI "Antonio Souza Noschese"; 
4.4. providel')ciar infra-estrutura ,  necessária ao funcionamento dos cursos , 

responsabilizando-se por sua mal1utenção e por sua reparação quando 
obsoletos ou danificados; além de sanitários feminino e mascu lino, bebedourd, 
pátio para descé1nso e recreação dos Alunos e Docentes, bem como mobil iário e 
utensí lios necessários ao ambiente administrativo; 

4.5. manter os ambientes de ensino sempre em condições de util ização, 
quanto a higiene e l impeza, para a realização dos prog ramas de 
Educação Continuada; 

4.6. atender a todas determinações do SENAI-SP quanto aos requisitos de 
gestão da qualidade, assegurando o mesmo padrão de qual idade SENAI-SP; 

4 .7 .  contratar e remunerar o pessoal necessário à prestação de serviços de 
recepção, segurança e l impeza , respondendo pelos contratos celebrados com 
terceiros, inclusive no que se refere à indenizações ou multas eventualmente 
devidas, quando das rescisões contratuais; 

4.8. assumir, ún ica e exclusivamente, a responsabi l idade por eventuais débitos de 
natureza fiscal e previdenciária , trabalh ista , civil ou outra decorrente de qualquer 
fato praticado, não cabendo ao SENAI-SP, nenhuma responsabil idade por tais 
pagamentos, ou pela interposição de qualq uer procedimento jud icial ,  
extrajudicial ou  administrativo. 

4 .9 .  rea l izar o recrutamento e a seleção dos cand idatos aos programas ; 
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4 . 1  O. divulgar nas indústrias da reg ião os Cursos de Formação Continuada do PROA 
- Programa Regional de Operações Articuladas, fazendo menção ao presente 
Convênio; e, 

4. 1 1 . Ressarcir, mensalmente, as despesas efetuadas pelo SENAI-SP, de acordo com 
os valores estabelecidos no Plano de Trabalho, incluindo as despesas com 

4. 1 2. transporte do Kit Didático até o local ced ido pela PREFEITURA, fornecimento do 
material d idático impresso, material de consumo e gastos referentes aos 
gestores do SENAI-SP e docentes , incluindo diárias, transporte e hospedagem, 
quando necessário. 

Cláusula Quinta - Dos Representantes 

5 . 1 . A execução dos programas será acompanhada por representantes - um titu lar e 
um suplente de cada parte - credenciados pelo SENAI-SP e pela PREFEITURA, 
que se reunirão sempre que .necessário, mediante sol icitação de qualquer dos 
partícipes convenentes. 

:• 

5.2 .  Quando houver necessidade de substituição dos representantes, deverá ser 
providenciada nova ind icação no prazo de 30 (trinta) dias, fazendo a devida 
comunicação, por escrito, à outra parte convenente. 

C láusula Sexta - Da Vi�ência e Da Prorrogação 

O presente convênio v igorará a partir da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 
2009, e poder$ ser prorrogado med iante troca de correspondência entre os participes, 
com antecedência mínima de 90 (noventa) dias. 

Cláusula Sétima - Da Dotação Orçamentária e Ressarcimento de Despesas 

7. 1 .  As despesas decorrentes das obrigações da PREFEITURA onerarão as dotações 
· específicas do orçamento v igente da mesma PREFEITURA, de acordo com os 
valores especificados no Plano de Trabalho que, independente de transcrição,  fica 
fazendo parte integrante deste instrumento. 

7.2 .  Os repasses serão efetuados d i retamente ao SENAI-SP, conforme estabelecido 
no plano de trabalho. 

7.3. Para efeito de repasses serão consideradas as turmas fechadas, conforme Plano 
de Atend imento, independente do número de vagas preenchidas e evasões 
ocorridas ao longo do desenvolv imento do programa . 

Cláusula Oitava - Da Denúncia e da Rescisão 
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8 . 1  . O presente convemo poderá ser rescindido por infração legal ou 
descumprimento de suas cláusulas ou denunciado por interesse uni lateral ou 
consensual ,  a qualq uer tempo por qualquer dos participes, mediante 
comunicação escrita ao outro, com antecedência mínima de 90 (noventa) d ias . 

8 .2 .  Na ocorrência de qualquer das h ipóteses previstas nesta cláusu la, os Cursos de 
Formação Continuada já in iciados continuarão a ser min istrados até o seus 
término, para que não haja preju lzo aos alunos. 

Cláusula Nona - Do Foro 

Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, com renúncia 
expressa a qualquer outro, por mais priv ilegiado que seja, para d irimir as questões 
porventura orig inadas do presente convênio e não resolv idas de comum acordo: 

E,  por se acharem justas e conv�ncionadas, os participes assinam o presente 
instrumento em 2 (duas) v ias de igual teor, na presença de testemunhas . 

. • 

'· 

São Paulo, 06 de agpsto de 2009. 

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAG EM INDUSTRIAL - SENAI 
Departamento Regi6nal de São Paulo 

Testemunhas 

Nome: 
RG: 

Nome: 
RG: 
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